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O esporte, em suas diversas modalidades, desempenha um papel essencial no 
contexto social, ao oferecer ocupação, lazer e interação para crianças e jovens de 
todas as idades e classes sociais. Ele contribui para reduzir a exposição a vícios e, ao 
mesmo tempo, atua como um importante promotor da saúde física e mental. Nos 
últimos anos, os espaços esportivos têm ganhado destaque no planejamento urbano, 
graças aos inúmeros benefícios que proporcionam à sociedade. 

A relevância do esporte é ainda maior nas comunidades do interior, ao oportunizar 
ocupação no período no qual as crianças estão fora da escola. Válido ressaltar, que 
nesses núcleos, há uma escassez na oferta de opções de lazer, em comparação aos 
centros.  

Em relação à nossa Comunidade de Santo Antônio do Canaã, o campo de futebol é a 
área esportiva mais importante da Sede do Distrito. Esse espaço transformou-se em 
um verdadeiro “patrimônio” para crianças, jovens e adultos que, ao longo dos anos, 
vivenciaram momentos marcantes ou que, atualmente, dependem do espaço para 
práticas esportivas e de convivência comunitária. 

Com o objetivo de assegurar que aquele espaço permaneça acessível a toda a 
comunidade, sem quaisquer restrições, se faz necessária sua regularização. Isso 
implica a adoção de medidas urgentes e necessárias para que a área seja 
formalmente incorporada ao patrimônio municipal, garantindo seu status de bem de 
uso comum da comunidade de Santo Antônio do Canaã. 

Ante o exposto, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por 
meio das Secretarias competentes, adote as providências necessárias para a 
regularização do espaço onde se situa o campo de futebol da Comunidade de 
Santo Antônio do Canaã, assegurando sua incorporação ao patrimônio municipal. 
Dessa forma, a Prefeitura, por intermédio da Secretaria de Esportes, poderá assumir 
a gestão e manutenção do local, garantindo às crianças, jovens e demais moradores 
o direito ao uso permanente do espaço, com mais qualidade, segurança e 
infraestrutura adequada. 

Sala Augusto Ruschi, em 29 de janeiro de 2025.  
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